
Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 22 de fevereiro de 20224

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações 
e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 216/2021 (PMP 10931/2021)
Para “aquisição de cascalho de tremonha para 
ser usado em diversos locais no Município de 
Pindamonhangaba, conforme solicitação da 
Secretaria de Governo e Serviços Públicos, 
pelo período de 12 meses”, com recebimento 
das propostas até dia 10/03/2022, às 14h e 
início dos lances às 14h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). 
Maiores informações no endereço acima das 
8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

*** COMUNICADO DE ADIAMENTO 
– NOVA DATA ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 (PMP 
500/2022) 
Comunicamos o adiamento da licitação supra, 
que cuida de “aquisição de creme barreira 
para atender o paciente Luiz Otávio Laurindo 
Machado, conforme mandado judicial n° 
0008543-35.2011.8.26.0445”, com nova 
data de abertura para 09/03/2022, às 14h30, 
por motivo de ponto facultativo do carnaval 
(portaria 5700/2022). 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2021 (PMP 
7480/2021)
Comunicamos o adiamento da licitação supra, 
que cuida de “ocupação das bancas localizadas 
na Feira Coberta denominada ‘Guilherme 
Evaristo Boani’”, com nova data de abertura 
para 14/03/2022, às 09h, por motivo de ponto 
facultativo do carnaval (portaria 5700/2022). 

**LICITAÇÃO DESERTA / FRACASSADA **

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 175/2021 (PMP 
9105/2021) 
A autoridade superior, face à manifestação 
do pregoeiro, declarou, em 16/02/2022, 
fracassada a licitação supra, que cuida 
de “aquisição de emulsão asfáltica para a 
pavimentação de ruas do Município”. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 196/2021 (PMP 10545/2021) 
A autoridade superior, face à manifestação do 
pregoeiro, declarou, em 18/02/2022, fracassada 
a licitação supra, que cuida de “aquisição de 
agregados (macadame seco) para serem 
utilizados em diversas obras do Município”. 

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2021 (PMP 
5328/2021) 
A autoridade superior homologou, em 
17/02/2022, e adjudicou a licitação supra, 
que cuida de “contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços 
técnicos motociclísticos, em manutenções 
preventivas e corretivas para as motocicletas 
pertencentes à frota ofi cial da prefeitura de 
Pindamonhangaba”, em favor da empresa 
Marco Antonio Rodrigues Salgado ME, o lote 
01, no valor total de R$ 49.525,00. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 232/2021 (PMP 11164/2021) 
A autoridade superior homologou, em 
04/02/2022, e adjudicou a licitação supra, que 
cuida de “aquisição de impressos para atender 
as demandas da Secretaria de Saúde,’ por um 
período de 12 meses”, em favor das empresas, 
os itens (item-vlunit em R$): Bellas Gráfi ca Eireli: 
02-3,70; 03-1,88; 04-0,04; 05-0,03; 06-0,03; 07-
1,99; 08-0,24; 09-0,17; 10-4,98; 11-3,62; 12-3,58; 
14-1,82; 15-1,98; 17-1,98; 18-3,83; 19-2,48; 
20-0,05; 21-0,23; 23-0,20; 24-1,38; 25-5,18; 
26-9,80; 27-9,80; 28-0,05; 29-0,08; 30-0,07; 
31-0,15; 32-0,48; 33-0,58; Puccinelli Gráfi ca 
e Editora Ltda ME: 01-4,04; 13-2,57; 16-4,42; 
Norte Indústria Gráfi ca Ltda: 22-8,75. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 233/2021 (PMP 10939/2021) 
A autoridade superior, com base na análise 
técnica feita pela Secretaria Municipal de 
Saúde, homologou, em 10/02/2022, e adjudicou 
a licitação supra, que cuida de “aquisição de 
medicamentos injetáveis padronizados no 
Município por um período de 12 meses”, em 
favor das empresas, os itens (item-vlunit em 
R$): Comercial Cirúrgica Rioclarense: 04-
4,6499; 06-1,5499; 25-0,47; Cristalia Produtos 
Químicos Farmacêuticos Ltda: 20-4,55; 21-
3,17; 41-27,00; 46-5,70; 58-7,15; 68-24,00; 70-
32,88; 73-12,50; 74-4,80; 75-4,80; 82-13,90; 
Dupatri Hospitalar Comércio Importação e 
Exportação: 24-0,36; Hospfar Indústria e 
Comércio de Prodtos Hospitalares S/A: 40-
19,99; Interlab Farmacêutica Ltda: 35-2,63; 
Med Center Comercial Ltda: 11-2,50; 17-0,03; 
Medilar Importação e Distribuição de Produtos 
Médico-Hospitalares S/A: 18-4,35; OkeyMed 
Distribuidora de Medicamentos Hospitalares 
Odontológicos Importações e Exportações 
Eireli: 61-0,48; Promefarma Medicamentos e 
Produtos Hospitalares Ltda: 31-0,419; Soma/
SP Produtos Hospitalares Ltda: 05-10,00; 13-
5,18; 14-4,35; 37-0,85; 38-7,49; 59-2,25; 60-
5,20; 67-0,50; 71-18,00; 72-4,70; Valinpharma 
Comércio e Representações Ltda: 34-0,8487; 
53-3,562; 76-1,38; 77-2,57. Itens desertos: 
01, 08, 09, ,39, 69, 78, 80, 86, 87. Itens 
fracassados: 03, 10, 32, 42, 53, 45, 47, 48, 49, 
57, 63, 65, 79. 

*** CONTRATOS ***

PREGÃO PRESENCIAL Nº 174/2021 (PMP 
6257/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “contratação 
de serviços especializados para fornecimento, 
instalação, operação e manutenção de um 
sistema integrado de tráfego para a cidade 
de Pindamonhangaba e contratação de 
empresa especializada para fornecimento de 
equipamentos para manutenção semafórica”, 
foi fi rmado o contrato 028/2022, de 07/02/2022, 
no valor de R$ 1.037.888,00, vigente por 12 
meses, assinando pela contratante e como 
gestor do contrato o Sr Fabrício Augusto 
Pereira, e pela contratada, empresa Newtesc 
Tecnologia e Comércio Eireli, o Sr Leonardo 
Urbano Arem. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 202/2021 (PMP 
10940/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “contratação 
de empresa especializada na prestação de 
serviço de transporte de pacientes (SUS) 
do Município de Pindamonhangaba, pela 
modalidade de fretamento contínuo, com 
destino às cidades credenciadas no Sistema 
Único de Saúde (SUS) em veículos de 04 
portas, tipo passeio, de no mínimo 05 lugares, 
porta malas amplo, com capacidade mínima 
de 285 litros”, foi fi rmado o contrato 031/2022, 
de 11/02/2022, no valor de R$ 2.884.212,00, 
vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestora do contrato a Sra 
Regina Celia Daniel Santos, e pela contratada, 
empresa Alves Lopes Transportes Ltda, o Sr 
José Aurélio Alves Lopes. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 209/2021 (PMP 
8400/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “contratação 
de empresa especializada em serviços 
continuados de manutenção, técnica e 
computadorizada, preventiva e corretiva, 
em veículos automotores, por demanda, 
com fornecimento de peças de reposição e 
acessórios originais ou similares, para a frota 
de veículos ofi ciais, leves e utilitários, das 
linhas Volkswagen e multimarcas, pertencentes 
à Prefeitura de Pindamonhangaba”, foram 
fi rmados os contratos: 
Contrato 022/2022, de 02/02/2022, no valor 
de R$ 649.800,00, vigente por 12 meses, 
assinando pela contratante e como gestor 
do contrato o Sr Fabrício Augusto Pereira, e 
pela contratada, empresa Tamel Tratores e 
Máquinas de Terraplenagem Ltda, o Sr Jean 
Carlos dos Santos. 
Contrato 023/2022, de 02/02/2022, no valor 
de R$ 599.280,00, vigente por 12 meses, 
assinando pela contratante e como gestor do 
contrato o Sr Fabrício Augusto Pereira, e pela 
contratada, empresa Douglas Lara Teixeira 
ME, o Sr Douglas Lara Teixeira. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 210/2021 (PMP 
10805/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “contratação 
de empresa especializada para ministrar 
curso de capacitação e habilitação com 
testes práticos e teóricos, com expedição de 
laudo de capacitação e habilitação para 50 
integrantes da Guarda Civil Metropolitana de 
Pindamonhangaba”, foi fi rmado o contrato 
024/2022, de 02/02/2022, no valor de R$ 
220.000,00, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato 
o Sr Fabrício Augusto Pereira, e pela 
contratada, empresa Massa de Mira Sistema 
de Treinamento Eireli, o SrClesio Mota Galvão 
Junior. 

*** ATA DE REGISTRO DE PREÇO ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 187/2021 (PMP 9621/2021)
Na licitação supra, que cuida de “aquisição 
de switch 24 portas Gigabit gerenciável POE”, 
foi fi rmada a ata de registro 008/2022, de 
02/02/2022, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da ata o Sr 
Marcelo Ribeiro Martuscelli, e pela contratada, 
empresa LS Serviços de Informática e 
Eletrônica Ltda EPP, o Sr Silvio Moreira dos 
Santos. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 217/2021 (PMP 11022/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição 
de paletes para o Almoxarifado da Saúde”, 
foi fi rmada ata de registro 010/2022, de 
02/02/2022, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestora da ata a 
Sra Ana Claudia Macedo dos Santos, e pela 
contratada, empresa Aricanduva Comércio de 
Artigos de Plástico Eireli, a Sra Maria Elisa 
Santos dos Reis. 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2022 (PMP 059/2022) 
Na licitação supra, que cuida de “contratação 
de empresa para locação de estruturas, com 
ou sem mão de obra, responsabilidade técnica 
em montagem, desmontagem e operação em 
estruturas metálicas, para coberturas, pisos e 
afi ns, para apoiar as festividades do calendário 
ofi cial do Município de Pindamonhangaba e 
eventos apoiados pela Prefeitura”, foi fi rmada 
a ata de registro 038/2022, de 11/02/2022, 
vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor da ata o SrAlcemir 
José Ribeiro Palma, e pela contratada, 
empresa SBS Eventos Ltda ME, o Sr José Luiz 
Dias Moreira. 

Atas de registro de preço disponíveis na 
íntegra para consulta em https://siapegov.
p i n d a m o n h a n g a b a . s p . g o v. b r / p o r t a l -
transparencia/licitacoes/licitacoes

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação

Controle 101/22 – LIMPEZA DE TERRENO

 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca o Sr (a) DORACI DE OLIVEIRA E 
SILVA, responsável pelo imóvel situado 
a RUA JOEL TEIXEIRA DE SOUZA, S/
NRº  Bairro: MOMBAÇA , QUADRA 27, 
LOTE 861,  inscrito nesse município sob 
a sigla SO11.10.17.006.000, para que 
efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 
de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 
5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015. 
Notifi cação: 4007-22  TB2-TB1-343 Valor R$ 
606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff 
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de RENATO SANTOS TEIXEIRA e s/m VANESSA 
PESTANA DOS SANTOS TEIXEIRA, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados 
nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fi duciária – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverão Vossas Senhorias comparecer a esta Serventia, no 
endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia 
de R$ 2.532,07 em 18/02/2022, além das despesas de intimação, publicação do presente 
edital e emolumentos das quais são devedores em decorrência de atraso no pagamento de 
prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 844440002910, fi rmado em 10 
de novembro de 2011, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 03 na matrícula nº 
49.795, tendo por objeto o imóvel situado na RUA THEREZINHA THEODORO DE CARVALHO 
Nº 438, JARDIM REGINA, NESTA CIDADE, CEP 12.442-470. O prazo para pagamento da 
dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de 
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 18 de fevereiro de 2022

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 578, 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.
        
Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto 
nº 5.828, de 21 de julho de 2020, RESOLVE 
retifi car a Portaria Interna da Secretaria 
Municipal de Administração nº 541, de 07 
de janeiro de 2022, para que onde se lê 
“contados a partir de 07 de janeiro de 2022”  
leia-se “contados a partir de 16 de fevereiro 
de 2022”.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 16 de fevereiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração em  

16 de fevereiro de 2022.
SMA/egga/memo 6555.2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 576, 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

       
Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto 
nº 5.828, de 21 de julho de 2020, RESOLVE 
retifi car a Portaria Interna da Secretaria 
Municipal de Administração nº 540, de 06 
de janeiro de 2022, para que onde se lê 
“contados a partir de 06 de janeiro de 2022”  
leia-se “contados a partir de 15 de fevereiro 
de 2022”.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 16 de fevereiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração em  

16 de fevereiro de 2022.
SMA/egga/memo 6547.2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 573, 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do 
Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, 
e  considerando o  parecer da Comissão 
Sindicante, RESOLVE sobrestar o Processo 
Administrativo Disciplinar nº 005/2019, 
constituído através da Portaria Interna nº 
10.716, de 09 de abril de 2019, pelo  período 
de 24 de janeiro de 2022 a 12 de fevereiro de 
2022, nos termos do memorando 6.295/2022.
Esta portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a 24 de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 15 de fevereiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração em 

15 de fevereiro de 2022.
SMA/egga/memo 6295.2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 572, 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
 
Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do 
Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, 
e  considerando o  parecer da Comissão 
Sindicante, RESOLVE sobrestar o Processo 
Administrativo Disciplinar nº 007/2019, 
constituído através da Portaria Interna nº 
10.715, de 09 de abril de 2019, pelo  período 
de 24 de janeiro de 2022 a 12 de fevereiro de 
2022, nos termos do memorando 6.294/2022.
Esta portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a 24 de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 15 de fevereiro de 2022.
 Marcelo Ribeiro Martuscelli

Secretário Municipal de Administração
Registrada e publicada na Secretaria 

Municipal de Administração em 
15 de fevereiro de 2022.

SMA/egga/memo 6294.2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 571, 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
          
Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do 
Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, 
e  considerando o  parecer da Comissão 
Sindicante, RESOLVE sobrestar o Processo 
Administrativo Disciplinar nº 006/2012, 
constituído através da Portaria Interna nº 
9.146, de 13 de junho de 2012, pelo  período 
de 24 de janeiro de 2022 a 12 de fevereiro de 
2022, nos termos do memorando 6.292/2022.
Esta portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a 24 de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 15 de fevereiro de 2022.
Marcelo Ribeiro Martuscelli

Secretário Municipal de Administração
Registrada e publicada na Secretaria 

Municipal de Administração em 
15 de fevereiro de 2022.

SMA/egga/memo 6292.2022 MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 570, 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
   
Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do 
Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, 
e  considerando o  parecer da Comissão 
Sindicante, RESOLVE sobrestar o Processo 
Administrativo Disciplinar nº 010/2018, 
constituído através da Portaria Interna nº 
10.553, de 21 de agosto de 2018, pelo  
período de 24 de janeiro de 2022 a 12 de 
fevereiro de 2022, nos termos do memorando 
6.290/2022.

Esta portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a 24 de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 15 de fevereiro de 2022.

 Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração em 

15 de fevereiro de 2022.
SMA/egga/memo 6290.2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 569, 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do 
Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, 
e  considerando o  parecer da Comissão 
Sindicante, RESOLVE sobrestar o Processo 
Administrativo Disciplinar nº 012/2018, 
constituído através da Portaria Interna nº 
10.583, de 27 de setembro de 2018, pelo  
período de 24 de janeiro de 2022 a 12 de 
fevereiro de 2022, nos termos do memorando 
6.289/2022.
Esta portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a 24 de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 15 de fevereiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração em 

15 de fevereiro de 2022.
SMA/egga/memo 6289.2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 568, 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto 
nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando 
o  parecer da Comissão Sindicante, RESOLVE 
sobrestar o Processo Administrativo Disciplinar 
nº 013/2019, constituído através da Portaria 
Interna nº 10.830, de 30 de setembro de 2019, 
pelo  período de 24 de janeiro de 2022 a 12 de 
fevereiro de 2022, nos termos do memorando 
6286/2022.
Esta portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a 24 de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 15 de fevereiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração em 

15 de fevereiro de 2022.
SMA/egga/memo 6286.2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 567, 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do 
Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, 
e  considerando o  parecer da Comissão 
Sindicante, RESOLVE sobrestar o Processo 
Administrativo Disciplinar nº 001/2012, 
constituído através da Portaria Interna nº 
9.087, de 08 de fevereiro de 2012, pelo  
período de 24 de janeiro de 2022 a 12 de 
fevereiro de 2022, nos termos do memorando 
6.282/2022.
Esta portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a 24 de janeiro de 2022.
Pindamonhangaba, 15 de fevereiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração em 

15 de fevereiro de 2022.
SMA/egga/memo 6282.2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 564, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.
        
Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do 
Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, 
e  considerando o  parecer da Comissão 
Processante, Resolve designar os atuais 
membros da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 008/2019,  para 
dar continuidade à apuração do processo, 
para que no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir de 12 de fevereiro de 2022,  
sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 10 de fevereiro de 2022.

 Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração em 

10 de fevereiro de 2022.
SMA/tlm/memo 5633.2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 563, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do 
Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, 
e  considerando o  parecer da Comissão 
Processante, Resolve designar os atuais 
membros da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 003/2019,  para 
dar continuidade à apuração do processo, 
para que no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir de 12 de fevereiro de 2022,  
sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 10 de fevereiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração em 

10 de fevereiro de 2022.
SMA/tlm/memo 5630.2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 563, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do 
Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, 
e  considerando o  parecer da Comissão 
Processante, Resolve designar os atuais 
membros da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 003/2019,  para 
dar continuidade à apuração do processo, 
para que no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir de 12 de fevereiro de 2022,  
sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 10 de fevereiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração em 

10 de fevereiro de 2022.
SMA/tlm/memo 5630.2022

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO N.º 125, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2021.

Dispõe sobre a possibilidade de captação de 
recursos durante o ano de 2021 para execução 
até dezembro de 2022 em relação aos projetos 
aprovados e que fazem parte do banco de 
projetos do Edital FUMCAD 2020.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente no uso de suas atribuições 
estabelecidas na Lei nº. 2626 de 19/12/1991 e 
Lei nº 4140 de 23/03/2004;
Considerando a deliberação da 8ª Reunião 
Ordinária deste Conselho Municipal, realizada 
em 18 de novembro de 2022.
Considerando que o Edital FUMCAD 2020, em 
seu enunciado prevê que a fi nalidade do edital 
é para apresentação de projetos “para início de 
execução nos exercícios de 2021 e/ou 2022”.
Considerando o § 1º do artigo 1º do referido 

edital, que prevê que “os proponentes que 
tiveram suas propostas aprovadas estarão 
aptos e autorizados a iniciarem a captação de 
recursos necessários para o desenvolvimento e 
execução destas”.
Considerando o § 1º, do artigo 12 do mesmo 
edital que prevê que “Os projetos aprovados 
estarão aptos à captação de recursos e início 
de execução a partir da data da publicação, 
para execução via FUMCAD”.
RESOLVE,
Art. 1º. As entidades que tiveram projetos 
aprovados e que fazem parte do banco de 
projetos do Edital FUMCAD 2020, podem 
captar recurso até dezembro de 2021, e 
executar os projetos até dezembro de 2022.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir 
de sua aprovação.

Pindamonhangaba, 18 de novembro de 2021.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente – Gestão 2021/2023

                               
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RESOLUÇÃO Nº 128, DE 03 DE FEVEREIRO 
DE 2022.

Dispõe sobre a aprovação de repasse de 
recurso do FUMCAD – Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente à 
entidade APAE e a entidade ASSOCIAÇÃO 
DOS SALESIANOS COOPERADORES – 
PROJETO JATAÍ , e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA, no uso das 
atribuições estabelecidas nas Leis Municipais 
nº 2.626/1991 e nº 4.140/2004,
Considerando os recursos disponíveis no 
FUMCAD, oriundos de doações via renúncia 
fi scal,
Considerando a deliberação da 2ª reunião 
ordinária, ocorrida em 03 de fevereiro de 2022;
RESOLVE :
Art. 1º - Aprovar o repasse da importância 
de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), 
oriunda de parte da doação da empresa 
Novelis do Brasil Ltda., via renúncia fi scal, 
no dia 25 de março de 2021, à entidade 
APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Pindamonhangaba, para 

execução de projeto previamente aprovado 
por meio de edital publicado pelo CMDCA de 
Pindamonhangaba, com início de execução 
programado para ano de 2023.
Art. 2º - Aprovar o repasse da importância 
de R$ 90.034,11 (noventa mil, trinta e quatro 
reais e onze centavos), oriunda de parte das 
doações das empresas Gerdau Aços Longos 
S.A. e Gerdau Açominas S.A. no ano de 2021, 
via renúncia fi scal, à entidade ASSOCIAÇÃO 
DOS SALESIANOS COOPERADORES – 
PROJETO JATAÍ, para execução do projeto 
“Camerata Jovem”, previamente aprovado 
por meio de edital publicado pelo CMDCA de 
Pindamonhangaba, com início de execução 
programado para ano de 2023.
Art. 3º - A liberação dos recursos está 
condicionada a apresentação ao Setor 
de Parcerais  da Secretaria de Assistência 
Social do Plano de Trabalho, com planilha 
de execução fi nanceira muito bem defi nida, 
e todos os documentos necessários à 
celebração da parceria com a Administração 
Pública.
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Pindamonhangaba, 03 de fevereiro de 2022.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA - Gestão 2021/2023

 
RESOLUÇÃO Nº 126, DE 13 DE JANEIRO de 2022.

Dispõe sobre a relação de projetos 
apresentados e APROVADOS em 
atendimento ao Edital n.01/2021 – FUMCAD 
– Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, para o Banco de Projetos, 
AUTORIZA a captação de recursos, via 
FUMCAD e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente no uso de suas atribuições 
estabelecidas na Lei nº. 2626 de 19/12/1991 e 
Lei nº 4140 de 23/03/2004;
Considerando a deliberação da 1ª Reunião 
Ordinária deste Conselho Municipal, realizada 
em 13 de janeiro de 2022, 
RESOLVE,
Art. 1º. Ficam cadastrados junto ao Banco de 
Projetos deste Conselho, para fi nanciamento 
via FUMCAD, os projetos adiante identifi cados, 
conforme Anexo I, que foram apresentados, 
analisados e aprovados em atendimento ao 
Edital FUMCAD n.01/2021.
Parágrafo 1º: A execução e o desenvolvimento 
dos respectivos projetos estão condicionados a 

disponibilidade de recursos, no FUMCAD.
Art. 2º. Ficam as entidades proponentes 
autorizadas à captação de recursos junto 
às pessoas físicas e jurídicas do município 
e região, pelo prazo de até 02 (dois) anos 
após a publicação de sua aprovação, a fi m de 
fi nanciamento integral ou parcial das propostas 
apresentadas.
Art. 3º. Após a captação de recursos, destinados 
ou não, ao desenvolvimento dos respectivos 
projetos, a deliberação pela autorização de 
repasse deverá acontecer em plenária deste 
Conselho.
Parágrafo 1º: Se a captação de recursos for 
de caráter parcial, inferior ao custo do projeto, 
os planos de trabalhos deverão ser ajustados e 
passar por análise da Comissão competente do 
CMDCA, antes da deliberação. 
Parágrafo 2º: A fi m de subsidiar a decisão da 
plenária, as proponentes deverão apresentar 
Plano de aplicação dos recursos captados.
Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor a partir 
de sua aprovação e publicação.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

ANEXO I – RESOLUÇÃO Nº 126/2022

Relação de Projetos Aprovados para o Banco de Projetos – Edital FUMCAD 2022

Protocolo Entidade CNPJ Projeto Valor R$

59.926/2021 Liceu Coração 
de Jesus 60.463.072/0013-30 Cursinho do Salê 93.641,86

59.926/2021 Liceu Coração 
de Jesus 60.463.072/0013-30 Esporte e Ação 43.464,00

59.926/2021 Liceu Coração 
de Jesus 60.463.072/0013-30 Florescer 84.893,32

59953/2021 Lar São Judas 47.564.851/0001-20 Arte Instr. 
Transformação 61.795,68

59924/2021 APAE 54.126.818/0001-84 Nutrição em Ação 37.894,81

59664/2021 Projeto Social 
Grêmio União 09.367.172/0001-72 Direito de Ser 82.070,00

59666/2021 Projeto Social 
Grêmio União 09.367.172/0001-72 Câmera & Ação 76.191,20

59964/2021 IA3 10.430.790/0001-07 Programa Educação 
para o Trabalho 1.297.667,55

59959/2021 IA3 10.430.790/0001-07 Cubo Ambiental 403.596,97

59949/2021 IA3 10.430.790/0001-07 Contraponto 432.347,87

59321/2021 NOUS 26.769.659/0001-09 O Teatro de Grupo na 
Escola 198.296,00

59934/2021 Coalizão 16.732.884/0001-09 Coalizão Teen 57.861,00

59820/2021 Coalizão 16.732.884/0001-09 Coalizão TV 106.530,00

59761/2021 Casa Transitória 50.455.815/0001-33 Projeto Educacional 
Anália Franco 2022 339.000,00

59938/2021 Euterpe 50.455.690/0001-41 Programa Aprendiz 
CME 173.524,72

59.927/2021 Projeto Crescer 07076249/0001-20 Transformando Vidas 198.120,00

59916/2021 SALESIANOS 05.381.354/0001-47 Resgatando Vidas 93.120,00

59920/2021 SALESIANOS 05.381.354/0001-47  Camerata Jovem 441.027,40

59950/2021 APAMEX 09.232.628/0001-97 Escola para Cuidar 73.004,00

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

PINDAMONHANGABA

RESOLUÇÃO Nº 127 DE 03 DE FEVEREIRO 
DE 2022.

Dispõe sobre a aprovação de repasse público 
de recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – FUMCAD às 
instituições relacionadas no anexo, a fi m de 
fi nanciar projetos de atendimento às crianças e 
adolescentes, e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Pindamonhangaba – 
CMDCA, no uso das atribuições estabelecidas 
nas Leis Municipais nº 2.626/1991 e nº 
4.140/2004.
Considerando as doações ao FUMCAD – 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, realizadas em 2021,
Considerando os Editais FUMCAD 2021 e 2022,
Considerando saldo de devolução de recursos 
não utilizados no ano de 2021;

Considerando as deliberações da 2ª reunião 
ordinária, ocorrida em 03 de fevereiro de 2022;
Resolve:
Art. 1º - AUTORIZAR o repasse público via 
FUMCAD, para as Instituições, conforme 
relação constante no Anexo I, a fi m de 
fi nanciar os projetos apresentados, avaliados 
e aprovados para execução no período de até 
12 meses, podendo ser renovado, por igual 
período, mediante deliberação do CMDCA e 
disponibilidade orçamentária.
Art. 2º - A liberação do recurso está condicionada 
a apresentação ao Setor de Convênios com 
Entidades da Secretaria de Assistência Social 
do Plano de Trabalho, com planilha de execução 
fi nanceira muito bem defi nida, e todos os 
documentos necessários à celebração da 
parceria com a Administração Pública.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Pindamonhangaba, 03 de fevereiro de 2022. 

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

ANEXO I – RESOLUÇÃO Nº 127/2022

Protocolo Entidade CNPJ Projeto Custeio R$ A u x í l i o 
R$

59.926/2021
Liceu 
Coração de 
Jesus

60.463.072/0013-30 Cursinho do 
Salê 93.000,00 --

59953/2021 Lar São 
Judas 47.564.851/0001-20 Arte Instr. 

Transformação 55.000,00 --

59924/2021 APAE 54.126.818/0001-84 Nutrição em 
Ação 34.008,81 --

59666/2021 Projeto Social 
Grêmio União 09.367.172/0001-72 Câmera & 

Ação 65.756,84 14.993,16

59964/2021 IA3 10.430.790/0001-07
Programa 
Educação para 
o Trabalho

538.673,31 30.404,44

59949/2021 IA3 10.430.790/0001-07 Contraponto 216.000,00 5.000,00

59321/2021 NOUS 26.769.659/0001-09
O Teatro de 
Grupo na 
Escola

50.000,00 --

59934/2021 Coalizão 16.732.884/0001-09 Coalizão Teen 50.000,00 --
59820/2021 Coalizão 16.732.884/0001-09 Coalizão TV 21.574,50 8.550,00

59761/2021 Casa 
Transitória 50.455.815/0001-33

Projeto 
Educacional 
Anália Franco 
2022

115.000,00 --

59938/2021 Euterpe 50.455.690/0001-41 Programa 
Aprendiz CME 54.000,00 8.200,00

59.927/2021 Projeto 
Crescer 07076249/0001-20 Transformando 

Vidas 109.500,00 --

59916/2021 SALESIANOS 05.381.354/0001-47 Resgatando 
Vidas 138.765,12 26.976,15

59920/2021 SALESIANOS 05.381.354/0001-47  Camerata 
Jovem 139.743,12 14.000,00

59950/2021 APAMEX 09.232.628/0001-97 Escola para 
Cuidar 45.000,00 --

31320/2020 Lar Irmã Júlia 54.122.098.0001-89 Construção e 
Reforma 509.499,00 --

Pindamonhangaba, 03 de fevereiro de 2022. 

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

Associação do Centro de Convivência 
para Idosos “Cônego Nestor 

José de Azevedo”
Declarada de utilidade 
pública municipal pela 

Lei nº 2955, de 23/11/1993                                                                                                                             
Secretaria de Assistência 

e Desenvolvimento 
Social – Registro nº 4811                                                                                                     

Conselho Municipal de Assistência 
Social – Registro nº 08 - Conselho 

Municipal do Idoso - C.N.P.J.  
60.125.747/0001-06

CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

A Diretoria da Associação do Centro de 
Convivência para Idosos Cônego Nestor 
José de Azevedo – ACCI – Vila Rica, 
convoca todos os seus associados e 
representantes para a Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada no dia 25 de 
fevereiro de 2022 às 18h30 em primeira 
chamada com cinquenta e um por cento 
de seus associados (51%) em primeira 
chamada e às 19h em segunda chamada 
com qualquer número de participantes 
para deliberar sobre:
A) Chamamento para composição da 
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal 
para o mandato de 2022 a 2026;
B) Cargos e Funções:
- Presidente e Vice Presidente;
- 1° Tesoureiro e 2º Tesoureiro;
- 1º Secretário e 2º Secretário;
- Diretor Social e Diretor de Patrimônio;
- Diretor de Esportes e 6 Membros do 
Conselho Fiscal.
C) Composição da Comissão Eleitoral;
D) Cronograma do processo eleitoral;
- Inscrições de 28 de fevereiro até 11 de 
março de 2022;
- Campanha Eleitoral de 12 de março a 23 
de março de 2022; 
- Eleição, dia 25 de março de 2022;
- Horário das 17h às 20h; 
- Publicação dos resultados dia 25 de 
março de 2022, logo após a apuração;
- Posse, imediatamente após a apuração 
dos resultados.

Pindamonhangaba,18 de fevereiro de 
2022.

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE PINDAMONHANGABA

Convocação da Primeira Reunião Ordinária do  Conselho Municipal de Cultura Biênio 2021/2023 
Ficam os senhores conselheiros convocados para a reunião ordinária, realizar-se-á de forma on line 
pela plataforma Google Meet, link:meet.google.com/kvk-udev-ynf, do dia 22 de fevereiro de 2022 
ás 19h, tendo como pauta:
* Aprovação do Regimento Interno;
* Cartilha Antirracista;
* Projeto de Lei do artesanato;
* Resolução de cadastramento para receber atividades culturais;
* Informes.
Quem não puder comparecer justifi car a ausência pelo e-mail cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br

Pindamonhangaba, 18 de fevereiro de 2022

Wagner Eduardo Conceição Souza
Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

CONVOCAÇÃO

Convocamos a comparecer no Departamento de Recursos Humanos, situado na 
Rua Deputado Claro César, nº 30, centro, o candidato nominado a seguir, munido 
da seguinte documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral;
02 - Carteira de Identidade (RG);
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
06 - Certidão de Casamento ou Certidão de Nascimento (solteiro);
07 - Certifi cado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso;
09 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso;
10 - Atestado de Antecedentes Criminais;
11 - Comprovante de residência;
12 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente);
13 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos fi lhos e/ou
dependentes; Caderneta de Vacinação (dos fi lhos de 0 a 5 anos); Declaração de 
Escolaridade (dos fi lhos de 6 a 14 anos).

DIRETOR DE ESCOLA

Dia 03/03/2022 às 10h:

83º EDSON DE SOUZA SOTT

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

- Dia 03/03 (Quinta-feira) - Somente servidores com no-
mes iniciados pelas letras A, B, C, D, E;

- Dia 04/03 (Sexta-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras F, G, H, I, J, K, L;

- Dia 07/03 (Segunda-feira) - Somente servidores com no-
mes iniciados pelas letras M, N, O, P, Q;

- Dia 08/03 (Terça-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras: R, S, T, U, V, W, X, Y, Z.

- Dias 09/03 (Quarta-feira) e 10/03 (Quinta-feira) - 
Servidores que não retiraram a sua cesta básica no dia 

correspondente à inicial de seu nome.
Observações:
01) Os servidores aposentados (com idade acima de 60 

anos) e gestantes deverão ser atendidos de forma preferen-
cial, ou seja, por ordem de chegada e sem obedecer a ordem 
alfabética nos dias acima mencionados;

02)  A entrega das cestas básicas obedecerá a ordem 
alfabética das iniciais dos servidores benefi ciados e não da 
pessoa que estiver retirando as cestas (no caso de retirada 
da cesta básica por terceiros).

03) NÃO SERÃO ACEITOS OS TERMOS DE AUTORIZA-
ÇÃO DE RETIRADA POR TERCEIROS que apresentarem 
rasuras, não estiverem preenchidos corretamente ou 
incompletos e, que não sejam originais (não serão mais acei-
tos termos xerocados parcialmente ou em sua totalidade);

04) O horário de entrega será das 8:00 às 16:00 horas.
Essa deliberação foi determinada pelo COMITÊ COMBATE 

À CRISE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), e estará valendo até 
segunda ordem. 

Haverá, também, entrega de cestas na Subprefeitura de 
Moreira César, para facilitar aos servidores que residem ou 
trabalham naquela região. 

A intenção é atender da melhor maneira possível a todos 
os servidores e seus familiares. 

Salientamos que este período não será prorrogado em hi-
pótese alguma.

Solicitamos dessa forma, que todos os servidores 
atentem-se às datas e horários, para que possamos nos 

adequar e fazer um trabalho mais efi ciente.

CRONOGRAMA DE ENTREGA DAS CESTAS BÁSICAS, 
PELO SETOR DE ALMOXARIFADO CENTRAL, 
REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO/2022:

Tendo em vista que houve alteração na portaria inicial, e os dias 
28/02/2022, 01/03/2022 e 02/03/2022 (meio período) 

foram considerados pontos facultativos.
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